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RESOLUÇÃO DO ÓRGÃO ESPECIAL Nº 16/2023

Dispõe sobre o reajuste do valor do auxílio-alimentação de servidores(as) e magistrados(as) do Poder Judiciário do Estado 
do Ceará.

O ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ (TJCE), no uso de suas competências legais 
e regimentais, por decisão unânime de seus componentes, em sessão realizada em 13 de julho de 2023,

CONSIDERANDO a necessidade de reajustar o valor do auxílio-alimentação de servidores(as) e magistrados(as) do Poder 
Judiciário do Estado do Ceará, nos termos do art. 5º da Resolução do Órgão Especial nº 17/2016, de 30 de junho de 2016, o 
qual fixa a data de 1º de julho como data base para atualização do valor mensal, com base no Índice de Preço do Consumidor 
Amplo (IPCA); e

CONSIDERANDO que o IPCA acumulado dos últimos 12 meses corresponde a 3,16% (três vírgula dezesseis por cento);

RESOLVE:

Art. 1º O § 2º do art. 1º da Resolução do Órgão Especial nº 17/2016, publicada no Diário de Justiça Eletrônico de primeiro de 
julho de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º .......................................................................
...................................................................................

§ 2º O valor mensal do auxílio-alimentação dos magistrados e servidores será fixado em R$ 1.630,29 (mil seiscentos e trinta 
reais e vinte e nove centavos) para cada servidor(a) e cada magistrado(a), com efeitos financeiros a partir de 1º de julho de 
2023.

...................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em sentido contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 13 de julho de 2023.
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